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PROJETO DE LEI Nº 08, DE 11 DE JANEIRO DE 2022 

 
 

“Denomina Rua Roberto Mendes de Lima, o 
Logradouro Público, localizado no Bairro Boa 
Esperança neste Município”. 
 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Barra do Turvo, Estado 

de São Paulo, por seus representantes, aprova e o Poder Executivo sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
Artigo 1º - Fica denominada Rua Roberto Mendes de Lima o 

Logradouro Público localizado com início na Rua Gonçalo Bueno da Cruz e término 
na Rua Custódio Pereira Dantas com a Praça Basílio da Costa Ferreira no lado 
esquerdo, no Bairro Boa Esperança, Município de Barra do Turvo/SP.  

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 11 de janeiro de 2022. 
 
 
 
NADIA DE JESUS CARDOSO DOS SANTOS ROSA 

Vereadora / Idealizadora do Projeto 
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JUSTIFICATIVA –  
 
 

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras: 
 
 
Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa 

Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 008, de 11 de janeiro de 2022, de 
autoria da Sra. Vereadora Nádia de Jesus Cardoso dos Santos Rosa, com a 
colaboração de todos os Vereadores (as). 

  
Tem o presente à finalidade de prestar homenagem póstuma  

ao cidadão barraturvense Sr. Roberto Mendes de Lima, nascido em 23 de janeiro 
de 1954 na cidade de Barra do Turvo/SP, filho de Antônio Moura de Lima e Luzia 
Mendes de Lima. Casou-se com Maria Daguia de Lima e teve oito filhos: Romildo 
Mendes de Lima, Rosana Mendes de Lima, Reinaldo M. de Lima, Renato M. de 
Lima, Márcio M. de Lima, Mizael M. de Lima, Miriam M. de Lima, Rodrigo M. de 
Lima. Residiu na Av. Getúlio Bittencourt, nº 74 em Barra do Turvo e exerceu a 
profissão de Comerciante e exerceu o cargo público de Motorista de ambulância na 
Prefeitura Municipal de Barra do Turvo na gestão do então Ex-Prefeito Municipal 
Valdemar Gonçalves dos Reis.  

 
Sr. Roberto era uma pessoa muito querida por todos, 

principalmente no atendimento ao seu comércio para com as pessoas mais 
carentes, inclusive no atendimento as pessoas do Bairro Rural, fazia de tudo para 
servir toda a clientela, ajudava para que seu cliente saísse satisfeito e feliz e que 
pudesse levar para sua casa o sustento dos filhos, nunca deixava saírem 
insatisfeito e sem levar a mercadoria necessária para casa, fazia qualquer negócio 
e a pessoa pagava como pudesse. 

 
Assim fora adquirindo o aumento das amizades sendo uma pessoa 

querida e amável por todos. 
 
Era um pai amigo e carinhoso para com a família. 
  
Tendo em vista a qualidade do deste, é que, reconhecemos na 

pessoa de Sr. Roberto um exemplo de amor e respeito ao próximo, conhecendo 
sua família e seu respeito por suas raízes familiares, sabemos da importância 
dessa proposta, para homenageá-lo.  

 
Nada mais justo que atribuir seu nome no pequeno logradouro no 

Bairro em que residia. 
 

Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 11 de janeiro de 2021. 
 

 
 

NADIA DE JESUS CARDOSO DOS SANTOS ROSA 
Vereadora / Idealizadora do Projeto 
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